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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Aos trinta e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (31/05/2023), os membros
do conselho reuniram-se presencialmente, na Casa dos Conselhos, localizada na Rua
Joaquim  André,  895,  Centro,  Piracicaba/Sp.  Compareceram  na  reunião  os  seguintes
conselheiros  Clóvis  Misawa,  Wesley  Batista  de  Campos,  Elisangela  Cornachini  Corte
Real,  Antônio  Sérgio  Rosa  de  Oliveira,  Eduardo  Kobayashi,  Maria  Claudia  Bueno
Marques,  Marta  Terezinha Silvestre,  Moacir  de Jesus Valentinuci  e  Regina Aparecida
Costa.  Justificou  a  ausência:  Andréia  Golinelli,  José  Osmir  Bertazzoni,  José  Valdir
Martins,  Leandro  Queiroz  Cavalli,  Jamyle  Martins  de  Sousa  e  Nilze  Meire  Itepan.
Contamos com a ouvinte Ana Luísa Botezelli (Cantinho da Vovó Sônia). Iniciamos com a
leitura  da  ata  de  reunião  de  abril/23,  a  qual  foi  aprovada  por  todos  os  conselheiros
presentes. O presidente, Clóvis Misawa passou informações sobre a reunião ocorrida em
22/04/23, relacionada com o evento da semana “Celebrando o Estatuto da Pessoa Idosa
–  20  anos”  junto  aos  setores  de  serviços  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  de
Desenvolvimento  Social  –  SMADS.  O  Conselho  Municipal  do  Idoso  (CMI)  solicitou
orçamentos para empresas deixarem o site do CMI atualizado e funcional para acessar o
Banco do Brasil, facilitando os boletos em relação a destinação ao Fundo Municipal do
Idoso (FMI). Em seguida, falamos sobre a devolutiva da visita realizada em 23/05/23, no
Lar Betel. Conforme relatos a instituição está dentro da normalidade, e os idosos bem
assistidos. A renovação da inscrição no CMI da Instituição de Longa Permanência de
Idosos (ILPI) Terça da Serra foi aprovada. A seguir os conselheiros decidiram por duas
propostas  a  respeito  do  curso  “Cuidador  de  Idosos”.  A  primeira  proposta  é  fechada,
direcionando  o  curso  com temas  e  subtemas.  A  segunda  proposta  é  aberta  apenas
contendo  os  temas.  Assim,  foi  decidido  pela  segunda  proposta,  que  é  mais  aberta,
propiciando flexibilidade nas escolhas dos subtemas. Os conselheiros Wesley Batista de
Campos e Maria  Claudia  Bueno Marques relataram a pesquisa  que estão realizando
sobre a quantidade de profissionais de enfermagem por idoso nas ILPI´s, pois existe uma
lacuna na lei. Em seguida conversamos sobre as denúncias recebidas pelo CMI. Logo
após, agendamos as visitas de junho/23 nas ILPI´s. E por fim, decidimos que os assuntos
internos deverão ser  descritos  nas atas  de reuniões,  de  forma geral  para  proteger  a
integridade  das  instituições.  Sem  mais  nada  a  tratar  encerrou-se  a  reunião  e  eu,
Elisangela C. Corte Real, primeira secretária, redigi a presente ata que será lida e se
aprovada, assinada pelo presidente e primeira secretária do conselho.  

Clóvis Misawa

  Presidente CMI

           Elisangela C. Corte Real

Conselheira CMI
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